
 

      

DISTRIBUIDORA SUDOESTE TENDTUDO LTDA 
 

SEGUNDA ALTERAÇÃO LTDA 
 

DIEGO ALVARENGA BRITO MONTEIRO, 
Brasileiro, Solteiro, Empresário, natural da cidade de Goiânia 
– GO data de nascimento 11/04/1997, portador da Carteira 
de Identidade (RG): n° 5184073 2ª via expedida por 
SSP/GO em 18/05/2012 e CPF: n° 024.931.141-08, 
residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA 
C241, nº SN, QUADRA 555 LOTE 9 CASA 2, JARDIM 
AMERICA, CEP: 74.290-160. Na qualidade de titular da 
quota única, representativa da totalidade do capital social da 
empresa individual de responsabilidade limitada 
DISTRIBUIDORA SUDOESTE TENDTUDO LTDA, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG 
sob o número 52205576535 na data de 27/09/2019, e na 
Receita Federal do Brasil – RFB CNPJ nº: 31.629.675/0001-
28 com sede e domicilio à AV. C10; QUADRA 91; LOTE 
02; Nº 597; SETOR SUDOESTE; CEP: 74305-120, 
GOIÂNIA/GO (de ora em diante denominada 
“Sociedade”); 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica neste ato, alterado o objeto e atividades da empresa para: 
 
CNAE: 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação; 
4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos; 
4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4674-5/00 - Comércio atacadista de cimento; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 
4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes – açougues; 
4637-1/06 - Comércio atacadista de sorvetes; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
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4649-4/10 - Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas; 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho; 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica; 
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4635-4/02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante; 
4685-1/00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática; 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4755-5/03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
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4637-1/01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
4623-1/02 - Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de 
origem animal; 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessório para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstica, exceto informática e comunicação; 
 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente; 
4632-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e 
féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças; 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios. 
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OBJETO: - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, 
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS; - COMÉRCIO ATACADISTA 
DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS 
E FRIOS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES – 
AÇOUGUES; - COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES; - COMÉRCIO A VAREJO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE JOIAS, RELÓGIOS E BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRAS 
PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS; - PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL 
E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; - COMÉRCIO A 
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ÓPTICA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA 
CONSTRUÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; - 
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COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA; - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, 
MOÍDO E SOLÚVEL; -COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LIVROS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E 
CAMPING; - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS, LÃS, PELES E OUTROS SUBPRODUTOS 
NÃO COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE VIDROS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS; - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIO PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICA, 
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 
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“DISTRIBUIDORA SUDOESTE TENDTUDO LTDA”  
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF: 31.629.675/0001-28 
NIRE 52205576535 

 
 

DIEGO ALVARENGA BRITO MONTEIRO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, natural da 
cidade de Goiânia – GO data de nascimento 11/04/1997, portador da Carteira de Identidade 
(RG): n° 5184073 2ª via expedida por SSP/GO em 18/05/2012 e CPF: n° 024.931.141-08, 
residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA C241, nº SN, QUADRA 555 LOTE 
9 CASA 2, JARDIM AMERICA, CEP: 74.290-160, na qualidade de titular da empresa 
DISTRIBUIDORA SUDOESTE TENDTUDO LTDA resolve consolidar da seguinte 
forma: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS 
 
1.1. A sociedade denomina-se DISTRIBUIDORA SUDOESTE TENDTUDO LTDA., é 
constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal e tem sede na com sede na AV. C10; 
QUADRA 91; LOTE 02; Nº 597; SETOR SUDOESTE; CEP: 74305-120, GOIÂNIA/GO, 
podendo abrir filiais, escritórios, subsidiárias e/ou quaisquer outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional.  
 
1.2. A Sociedade, no curso de suas atividades, poderá utilizar o nome fantasia que é 
“DISTRIBUIDORA SUDOESTE”. 
 
1.3. A Sociedade não possui filial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES: 
 
CNAE: 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação; 
4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos; 
4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4674-5/00 - Comércio atacadista de cimento; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 
4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes – açougues; 
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4637-1/06 - Comércio atacadista de sorvetes; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4649-4/10 - Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas; 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho; 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica; 
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4635-4/02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante; 
4685-1/00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática; 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4755-5/03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte; 
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4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4637-1/01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
4623-1/02 - Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de 
origem animal; 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessório para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstica, exceto informática e comunicação; 
 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente; 
4632-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e 
féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças; 
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4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios. 
 
OBJETO: - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, 
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS; - COMÉRCIO ATACADISTA 
DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS 
E FRIOS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES – 
AÇOUGUES; - COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES; - COMÉRCIO A VAREJO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE JOIAS, RELÓGIOS E BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRAS 
PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS; - PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL 
E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; - COMÉRCIO A 
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ÓPTICA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA 
CONSTRUÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
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PARA PINTURA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA; - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, 
MOÍDO E SOLÚVEL; -COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS; - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LIVROS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E 
CAMPING; - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS, LÃS, PELES E OUTROS SUBPRODUTOS 
NÃO COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE VIDROS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS; - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIO PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICA, 
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
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TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL 
 
3.1. O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizados em moeda 
corrente do País, representado por uma única quota de igual valor nominal, de titularidade do 
único sócio DIEGO ALVARENGA BRITO MONTEIRO. 
 
3.2. A responsabilidade do sócio é, na forma da legislação em vigor, limitada ao valor da sua 
quota. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e teve início de suas atividades em 
27/09/2018. 
 
CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
5.1. A administração da Sociedade será exercida isoladamente pelo seu sócio único, DIEGO 
ALVARENGA BRITO MONTEIRO, já qualificado, ora denominado Administrador, com 
poderes e atribuições de realizar todas as operações relativas à consecução do objeto social, 
representando a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo 
movimentar contas da empresa, contratar funcionários, outorgar procurações e praticar os 
demais atos de administração, ficando autorizado o uso do nome empresarial. 
 
5.2. O Administrador poderá perceber um pró-labore mensal, a ser fixado pela Sociedade, nos 
limites legais. 
 
5.3. O Sr. DIEGO ALVARENGA BRITO MONTEIRO declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA SEXTA – PORTE 
 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Empresa 
de Pequeno Porte - EPP, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado 
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no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada 
lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
7.1. O exercício coincidirá com o ano civil.  
 
7.2. No dia 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial 
e do de resultado econômico, que deverão ser concluídos no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 
Os lucros apurados serão distribuídos ao sócio único, consoante este deliberar e os prejuízos 
serão transferidos para os exercícios seguintes. 
7.3. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a sociedade poderá levantar balanços específicos 
com menor periodicidade e distribuir lucros com tal periodicidade, mediante deliberação do sócio 
único. 
 
CLÁUSULA OITAVA – LIQUIDAÇÃO  
 
8.1. A sociedade somente será dissolvida nas hipóteses determinadas por lei, ou por deliberação 
do sócio único. Ocorrendo esta última hipótese, será designado liquidante que procederá a 
liquidação da Sociedade. 
 
8.2. A sociedade não se dissolverá por morte, interdição ou impedimento, seja de que espécie for, 
que acometer o sócio único, devendo ser observado em tal caso o disposto no item seguinte. 
 
8.3. Falecendo, sendo interditado ou ficando impedido o sócio único, o cônjuge meeiro e os 
herdeiros têm direito de ingressar na sociedade, na proporção da sua participação na sucessão. 
Caso algum deles não queira ingressar na sociedade, deverá ser realizada uma apuração de haveres 
à data do óbito, da interdição ou do impedimento, levantando-se balanço especificamente para o 
fim de apurar o valor a ser pago a esse (s) que não pretendem ingressar na Sociedade pelo quinhão 
que lhe (s) caberia na Sociedade. Esse balanço deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) 
dias contados do óbito, interdição ou impedimento, e o valor apurado deverá ser pago em até 12 
(doze) prestações mensais, consecutivas e igual valor, sujeitas apenas à correção monetária, pela 
taxa Selic, ficando facultado a sociedade efetuar esse pagamento em prazo inferior. 
 
CLÁUSULA NONA – LEI APLICÁVEL E FORO 
 
9.1. No silencio deste contrato social, aplicam-se as normas relativas às sociedades limitadas e no 
silêncio desta aplicar-se-á, supletivamente, a legislação de regência das sociedades anônimas. 
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9.2. O Foro da Comarca de Goiânia - GO, fica eleito como o único competente para dirimir 
quaisquer questões que porventura decorram do presente contrato social e os casos de omissão 
serão resolvidos na forma da lei. ” 
 
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma 
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 
 

Goiânia - GO, 02 de junho de 2023. 
 

__________________________________________ 
DIEGO ALVARENGA BRITO MONTEIRO 

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA SUDOESTE TENDTUDO LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02493114108
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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